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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

REQUERIMENTO Nº 170/2026

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que a ESF João Cambaúva presta serviços essenciais de 
atenção básica à saúde da população, sendo indispensável que sua utilização 
ocorra em plena conformidade com as exigências técnicas, urbanísticas e de 
segurança estabelecidas pelos órgãos competentes. Nesse contexto, a obtenção do 
Habite-se e do AVCB/CLCB constitui requisito relevante para atestar a regularidade 
da edificação, as condições de segurança dos usuários e servidores, bem como a 
adequação do imóvel às normas vigentes.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Legislativo verificar a regularidade dos 
procedimentos licitatórios, da contratação da empresa executora, dos valores 
investidos e da origem dos recursos públicos empregados na obra, especialmente 
diante dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que a solicitação de cópias dos documentos relacionados à obra 
visa conferir transparência aos atos da Administração Pública, permitindo a análise 
da execução contratual, da regularidade documental da edificação e da correta 
destinação dos recursos públicos, em observância aos princípios da administração 
pública e ao dever de prestação de contas por parte dos gestores públicos.

CONSIDERANDO que as informações e documentos requeridos são indispensáveis 
para o pleno exercício da atividade fiscalizadora desta Câmara Municipal e para 
garantir à população o conhecimento acerca da regularidade da obra e da aplicação 
dos recursos públicos nela investidos.

CONSIDERANDO que o Portal da Transparência constitui mecanismo 
complementar de publicidade ativa, mas não substitui o dever de resposta formal 
aos requerimentos de fiscalização parlamentar, especialmente quando 
formulados de maneira específica, delimitada e direcionada;

CONSIDERANDO que a Administração Municipal ter obrigação de prestar 
informação descritiva, detalhada e documentalmente fundamentada, item por 
item, nos exatos termos requeridos, abstendo-se de respostas genéricas, evasivas, 
incompletas ou meramente remissivas a consultas eletrônicas;

CONSIDERANDO que o presente requerimento visa assegurar a efetividade da 
função fiscalizatória do Poder Legislativo, a observância dos princípios 
constitucionais da legalidade, publicidade, moralidade, eficiência e transparência 
administrativa, bem como o adequado controle das despesas públicas com pessoal.
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DO PEDIDO

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal, 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que oficie ao senhor Prefeito Municipal 
solicitando o encaminhamento de resposta objetiva, completa, analítica e 
descritiva acerca da obra de reforma/ampliação da unidade ESF João Cambaúva:

1. Informar a data de conclusão da obra e a data oficial de inauguração da 
unidade;

2. Informar se foi expedido o respectivo Habite-se da edificação, encaminhando 
cópia do documento;

3. Informar se a unidade possui AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros) ou CLCB (Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros) 
vigente, encaminhando cópia do respectivo documento;

4. Informar qual empresa foi vencedora do processo licitatório para execução da 
obra, encaminhando cópia do contrato firmado e dos respectivos aditivos, se 
houver;

5. Informar o número do processo licitatório, modalidade da licitação e o valor 
contratado;

6. Informar o custo total da obra, especificando eventuais acréscimos 
decorrentes de aditivos contratuais;

7. Informar a origem dos recursos utilizados na execução da obra, discriminando 
os valores provenientes de recursos próprios, estaduais, federais, emendas 
parlamentares ou outras fontes de financiamento;

8. Encaminhar cópia dos documentos de medição, recebimento provisório e 
definitivo da obra, caso existentes;

9. Encaminhar ao Poder Legislativo cópia integral dos seguintes documentos:
o Habite-se;
o AVCB ou CLCB;
o Processo licitatório;
o Contrato e eventuais termos aditivos;
o Termo de recebimento da obra;
o Documentos que comprovem a origem dos recursos empregados.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 08 de junho de 2026.

IVANETE CRISTINA XAVIER
Vereadora - Líder do PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 8 de junho de 2026
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=P3R3BJ61M4P13332, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: P3R3-BJ61-M4P1-3332
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